
 
EDITAL 

 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 14 de Setembro  de 2009, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

1- Deliberou, por unanimidade, sob proposta do Senhor  Presidente, exarar em acta 

um voto de louvor ao Reverendo Padre Ricardo da Silva Ferreira, e,  ainda,  

atribuir o seu nome ao Ginásio do Centro Educativo de Santa Comba Dão;  

2- Deliberou, por unanimidade, transferir para a Junta de Freguesia de São João de 

Areias a verba de 10 325,00, pela execução de muro para suporte de terras; 

3- Deliberou, por unanimidade, autorizar o estabelecimento de um protocolo de 

cooperação com a Associação de Formação  Desportiva “ O Pinguinzinho”; 

4- Aprovou, por unanimidade, a minuta do protocolo entre o Município de Santa 

Comba Dão e Conservatório de Música e Artes do Dão, com vista à prossecução 

das aulas de música em todas as escolas básicas do ensino público do Concelho, 

e conferiu poderes ao Senhor Presidente para a necessária assinatura; 

5- Aprovou, por unanimidade, a minuta do protocolo entre o Município de Santa 

Comba Dão e a Royal School of Languages- Escola de Línguas de Viseu, com 

vista à prossecução  das aulas de inglês em todas as escolas básicas do ensino 

público do Concelho,  e conferiu poderes ao Senhor Presidente para a necessária 

assinatura; 

6- Deliberou, por maioria, com 4 votos a favor da coligação PPD/PSD.CDS-PP e 3 

abstenções do PS, por considerar que outras associações do concelho poderiam 

também prestar este tipo de serviço, aprovar a minuta de protocolo entre o 

Municipio de Santa Comba Dão e a Associação de Profissionais de Desporto e 

Educação Física, visando a gestão e dinamização do período de prolongamento 

de horário, que se desenvolverá nos Centros Escolares Centro e Sul e conferiu 
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plenos poderes ao senhor Presidente para proceder à sua assinatura; 

7- Deliberou, por unanimidade, atribuir um subsidio eventual no montante de € 250,00 

( duzentos e cinquenta euros),  para fazer face às despesas com a sua festa anual; 

8- Deliberou, por unanimidade, autorizar, por cinco anos, a ocupação da via pública, 

para construção de um quiosque, requerido por Bruno Tiago. 

9- Deliberou por, unanimidade, aprovar e subscrever o Apelo das Cidades em favor  

do Protocolo de Hiroshima – Nagasaki para abolir as armas nucleares até 2020; 

10- Deliberou, por unanimidade, ceder, a título provisório, ao Núcleo Regional de 

Santa Comba Dão da Liga Portuguesa contra o Cancro, uma sala da Escola nº 2 

para a instalação dos seus serviços; 

11- Deliberou, por unanimidade, conceder, a título provisório, um lugar no recinto da 

feira com a área de 40 m2, a Ventura Correia Gonçalves; 

12- Deliberou, por unanimidade, conceder, a título provisório, um lugar no recinto da 

feira com a área de 18 m2, a Maria Fernanda Cardoso Balula; 

13- Deliberou, por unanimidade, nos termos do número 1 do artigo 54º da Lei nº 

64/2003, dar parecer favorável à constituição da compropriedade, requerida por 

António Martinho Esteves; 

14- Deliberou, por unanimidade, nos termos do número 1 do artigo 54º da Lei nº 

64/2003, dar parecer favorável à constituição da compropriedade, requerida por 

Maria da Piedade de Almeida Marques; 

15- Deliberou, por unanimidade, isentar do pagamento de taxas- Procº nº 26/2009, o 

requerente Carlos Jorge da Trindade Oliveira; 

16-  Deliberou, por unanimidade, isentar do pagamento de taxas - Procº nº 71/2008, o 

requerente União Desportiva da Cancela; 

17- Deliberou, por unanimidade, certificar que o destaque de parcela de terreno, 

requerido por António Martinho Esteves , reúne os pressupostos exigidos por Lei; 

18- Deliberou, por unanimidade, ratificar os despachos do senhor Presidente, cuja 

competência lhe foi delegada, em reunião de Câmara de 4 de Novembro de 2005, 

através dos quais foram deferidos os processos/requerimentos números: 

Prorrogações: 67/79, 105/91, 120/93, 149/93.  Projectos na Totalidade: 3/07, 

71/07, 76/08, 107/08, 25/09, 30/09, 39/09, 58/09, 60/09:Licenças de utilização: 

299/09, 423/09; 
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Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no portal www.cm-santacombadao.pt 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 18  de Setembro de 2009. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

http://www.cm-santacombadao.pt/

